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Goiânia, 10 de abril de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 

Licença Capacitação

PORTARIA N. 79/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 1788/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Marco Aurélio Garcia de Oliveira, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotado na 16ª Zona Eleitoral de Itumbiara-GO, para usufruto no período de 8/7/2019 a 21/8/2019 (45 
dias), referente à segunda parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 5/5/2010 a 3/5/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 9 de abril de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 

Licença Capacitação

PORTARIA N. 81/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 2479/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora Maria Angélica Cordeiro Batista, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotada na 114ª Zona Eleitoral de Anápolis-GO, para usufruto no período de 10/7/2019 a 8/8/2019 (30 
dias), referente à terceira parcela do terceiro quinquênio aquisitivo de 8/1/2010 a 6/1/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 9 de abril de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 

Licença Capacitação

PORTARIA N. 82/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 2493/2019, RESOLVE:

PORTARIA N. 79/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 1788/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Marco Aurélio Garcia de Oliveira, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotado na 16ª Zona Eleitoral de Itumbiara-GO, para usufruto no período de 8/7/2019 a 21/8/2019 (45 
dias), referente à segunda parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 5/5/2010 a 3/5/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 9 de abril de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 


